
ARTIGO IV
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ARTICO -

ARTIGO -

"PRCYTC DE LEI NQ01C/E9"
"DO MUNICIPAL"

SCBRE gursrçÃc DE
TMÓUELPARA UTILIZAÇÃO CM
FIM SCCIAL, E ct'TRns
GROUTDENCTAS.

ANTONIC MOTA RAMOS, PT_SIDENTE DA MUNICTPAL DE
USC DE SUAS ATRIBUIÇEES QUE LHEANCIL ICA-MS.

C(TFERIDAS PORLEI, SABER A MUNICIPAL'
C SEGUINTE PRCDCTC] DE LEI DODC AN<LTCA-MS.,

EXECUTIVO MUNICIPAL:

autoriza'ice a Prefeitura Municipal de Angelice—MS

da e adquirir de COLONIZADORA DTURADEP.'SE LTDA.

te nP17 de Quadra P, setor residencial 06, com eree —
de 360,00rn2, pela velar NCZS-2E8,co (DUZENTOSE 01
TENTA E Cl TC CRUZADOS NOVOS)

C refe* ido imovel destina—se a construçao de uma cesa

rasidâncial, a ser utilizada por fem{lie carente, de—
vidamente cadastrada ne Secretaria Municipal de Saude
g Promoção Social

A ocupaçt,o do imove I residência I obedecera'S ÚNICO -
as normas a serem regulamentadas pelo EXECU
TTUOMUNICIPAL,ate 30 (TRINTA) dias apés e
publiceç;o desta Lei.

Pare pegamento do Lote a ser adquirido a Prerei ture —
dispendera recursos da seouinte dotação orçamentaria:

- CABINE TE DC- 0102

- DESÑESPS DE CAPITAL

- DE IMÓVEIS- 0210

Esta Lei entrara em viçor na date de sua publicação' —
revogadas as disposiçÕes em contrario

GABINETE PRESIDENTE DA

Em 12 de Oulho de 1989
Prsidente




